
JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

SEI N.º 0048006-52-2020

035/2020

Serviço de guarda e conservação de microfilmes e outras
mídias apresentadas para arquivamento

RELATÓRIO FINAL 

Instada  a  realizar  licitação,  na  modalidade  Pregão  Eletrônico,  para

contratação de serviço de guarda e conservação de microfilmes e outras mídias

apresentadas para arquivamento. O Pregoeiro Oficial,  observando o interstício

legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da

União  e  no  site  Comprasnet,  bem como  disponibilizou  o  edital  no  portal  da

transparência do TRE-BA.

Preliminarmente compre ressaltar que o pregão estava agendado para

as  13 horas do dia 01/07/2020.  Por conta do pedido de impugnação ao edital

apresentado  pelo  Conselho  Regional  de  Biblioteconomia  da  5ª  Região,  após

análise da ASJUR1, e decisão da autoridade competente que negou provimento

ao pedido. A realização do certame foi adiada para as 13 horas dia 15 (quinze)

do mês em curso, (horário de Brasília), segundo publicação na imprensa oficial

(doc 766899).

Desse modo o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria n.º 45, de 22

de  abril de 2020, deu início  a realização dos trabalhos relativos ao presente

certame.

Aberta  a  sessão,  o  Pregoeiro  fez  análise  preliminar  da  proposta

apresentada, em seguida, passou para fase de lances, conforme Ata acostada

aos autos (doc. 770753/2020). 

Encerrada a supramencionada etapa, com a classificação das empresas

participante do Certame, iniciou-se a fase de julgamento das proposta. Onde a

empresa,  classificada  provisoriamente  em  primeiro  lugar  para  os  item  em
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disputa, foi instada a negociar o valor da proposta em atendimento a condição

9.1 do Edital. Situação em que a licitante classificada em primeiro lugar, aceitou

a  contraproposta  do  pregoeiro reduzindo  o  valor  original  da  proposta  de  R$

30.000,00 para R$ 29.400,00. 

Superada a fase de julgamento da proposta o Pregoeiro passou a fase

de habilitação. Nesta fase, após análise do SICAF e consulta aos sites de que

tratam a condição 11.10 do edital. O Pregoeiro autenticou a Certidão Negativa de

Falência e Concordata, do licitante vencedor, conforme a condição 11.1.6. do

Edital. 

Informo que  os  documentos  de  habilitação,  da  empresa  habilitada,

segundo  previsto  no  Decreto  nº  10.024/2019  foram  anexados  ao  sistema

comprasnet, com a proposta de preços e estão de acordo com as exigências do

Instrumento  Convocatório.  Não  havendo  inconsistência  nos  documentos

apresentados pelo(s) licitante, a(s) empresa(s) foi declarada(s) vencedora(s) e

por via de consequência teve a(s) proposta(s) habilitada(s) para o(s) item(ens)

disputado. 

Encerrado o prazo para registro da intenção de interpor recurso, sem

apresentação de intenção de recorrer por quaisquer dos licitantes o Pregoeiro

encerrou a sessão às  15:26 do dia 15.07.2020, adjudicando-lhe o objeto ao(s)

licitante vencedor.

É  o  Relatório  que  submeto  à  apreciação  da  Diretoria  Geral  deste

Regional.

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.

Salvador, em 15 de julho de 2020.

Gilson Soares da Conceição
Pregoeiro


